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A U T U A C Ã O

Aos . dias do mês de ; de mil

novece^tos^., , nesta Secretaria,

Secr^^río, autuo os do-
cu^éntos que adiante se vêem. Euj
vO subscrevo e assino.
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do SíVXitO

PROJETO PE lEI RO 56/80

Paço saber que a Gamara Municipal de Guaçuí, aprovou e eu sanciono a se

guinte Lei;

Art. Is-Picam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo relacionadas;

GABIRETE DO PREPEITO

3120«02-Material de Consumo Cr$ 100,000jOO

3130.02-Serviços Terceiros e Encargos " 300.000,00

4110.02-0bras Publicas e Instalações " 700,000,00

4120,02-Equipamentos e Instalações Per

manentes, " 600,000,00

ERGiÚlGOS GER-lIS DA ADIClRISTRAÇIO

4352,17-Am.ortização da Divida Contrata

da, " 169,000,00

EDUCAÇÃO E CULTURA

4110,6l-0bras Publicas e Instalações " 403,626,56.

Art, 22-Os recursos advirão da anulação total ou parcial de dotações orça-

mentarias, bem como do excesso de arrecdação verificado até o mes anterior.

Art. 32-As anulações advirão das seguintes dotações orçamentárias;

EDUCAÇÃO E CULTURA

3232,61-Instituições Estaduais Cr^ 22,999900

3233,61- " Municipais " 49,999,00

3234,61- " Privadas " 79,999,00.

Art. 4--Revogam as disposições em contrário.
p
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/\J J sfcr.c-õE3.
Prefeito Miuiicipal

Gua^í, 6 de outubro da 1980
mP)fv)\xxjy

JUSTIPICATIVA

Senhores Vereadores;

A fim de que possamos saldar compromissos que urgem su

as liquidações é que solicitamos dessa Casa de Leis a aprovação do projeto

em foco, porquanto trata-se de compromissos vencidos, inclusive um acarre-



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
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acarreta juros em sua delonga.

Certos de q.ue o referido projeto mereça atenção de V, Ezas. elevamos

nossos protestos de estima e consideração.

Sauda,çoes

Í/ÍVO M-aX)'
Prefeito Mimicipal
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